
RETIFICAÇÃO Nº 5 DO EDITAL

Ideathon 2022: Gestão, Inovação e Saúde

Considerando a existência de vagas, para o limite previsto no edital do Ideathon 2022;

Considerando que o propósito do evento é fomentar a cultura da inovação no meio

acadêmico, buscando o envolvimento de mais discentes e docentes em dinâmicas de

capacitação e mentorias na área da inovação e empreendedorismo;

A Comissão Técnica do Ideathon 2022 resolve:

1. No tópico 4 - INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÃO, acrescentar:

4.20 No período compreendido entre às 13h:00 do dia 30/11/22 até às 13h:00 do dia

01/12/22 serão ofertadas 10 (dez) vagas para estudantes com vínculo ativo em

Instituição de Ensino Superior situada em Gov. Valadares;

4.21 Os 10 (dez) primeiros que se inscreverem serão automaticamente confirmados

para participar do evento. Os demais serão desclassificados.

4.22 Caso seja feita a inscrição e o(a) participante desista sem justificativa que

envolva causa de força maior, poderá sofrer restrição para participar de evento similar

no ano seguinte.

2. No item 8.1 do Edital, o cronograma fica assim atualizado:

Lançamento do edital 23/09/22 (online)
Prazo para Inscrições 23/09 - 11/11 (online)
Confirmação da Inscrição 11/11 - 17/11 (online)
Confirmação (lista de espera)*** 18/11 - 22/11 (online)
Etapa de Nivelamento (2 horas) 25/11 - (horário a definir) (online)
Inscrição extra (novas vagas) 30/11 (13h:00) às 01/12 (13h:00)
Formação das Equipes 01/12- 18h às 21:00h (presencial)

Fase de Desenvolvimento 03/12 - 8:30h às 12h e 13h às 18h (presencial)
04/12 - 9h às 12h e 13h às 15h (presencial)

Fase de Julgamento e Premiação 04/12 - 15h às 17:30h (presencial)

***Essa ação acontecerá somente se houver chamada de inscritos da lista de espera.

Governador Valadares, 30 de novembro de 2022.
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